
 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

 

EDITAL 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 048/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

 
SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICLINICA NO 
MUNICÍPIO DE SERRITA- PE. 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

VALOR PREVISTO: R$ 326.370,60 (TREZENTOS E VINTE E SEIS 
MIL REAIS, TREZENTOS E SETENTA REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS). 

 

DA SESSÃO PÚBLICA: 
LOCAL: www.bllcompras.com 
CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Até o dia 22 de abril de 2025 às 07h59Min 

ABERTURA DE PROPOSTAS: Dia 22 de abril de 2025 a partir das 08h00Min 

FASE DE DISPUTA DE LANCES: Dia 22 de abril de 2025, a partir das 09h00Min 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o Horário de Brasília - DF. 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
e oito horas) a contar da respectiva data. 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E ANEXOS: www.bllcompras.com  

https://www.gov.br/pncp/pt-br  
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php 

COMUNICAÇÃO COM O ÓRGÃO 
LICITANTE:  

Qualquer pedidos de esclarecimentos, 
informações, impugnações ao instrumento 
convocatório, recursos e contrarrazões deverá 
ser formulada por escrito, protocolada 
preferencialmente em campo próprio do sistema 
onde será realizado certame. 

LEGISLAÇÃO APLICADA: Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril e demais 
dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA - PE, situada à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ 
do MF sob o no 11.206.759/0001-41, por intermédio do Agente e Contratação e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 252 de 28 de fevereiro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados 
que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada Licitação na modalidade PREGAO ELETRÔNICO, através 

do site www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
http://www.bllcompras.com/
http://www.bllcompras.com/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://serrita.pe.gov.br/licitacao.php
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1. DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
POLICLINICA NO MUNICÍPIO DE SERRITA- PE. 

2. ESSA LICITAÇÃO REFERE-SE À COMPRA DIRETA  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal www.bllcompras.com, que permite a participação dos interessados neste certame. 

3.1.1. Após efetuar login no sistema, o licitante poderá realizar o download do arquivo do Edital e, 

subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua Proposta de Preços Inicial, bem como 

atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, 

sempre, as datas e horários estabelecidos. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Os itens 62 ao 77 terão participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
http://www.bllcompras.com/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

4.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.4. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item 9.5.1 deste 

Edital. 

4.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

4.5.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
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4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.13.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto. (mensal, unitário etc., conforme o caso) e. (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 

na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 01. (um) 

centavo. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance será considerado 

empatada com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 
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6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 

29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim 

de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, 

dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
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7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 

adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação e deverão ser 

anexados antes do inicio da fase de disputa, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

a) Da Habilitação Jurídica: 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
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c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
SG =                     ATIVO CIRCULANTE                       ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
d) Das Declarações: 

d.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

d.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme a lei federal 14.133/21. 

d.3) Declaração de inexistência de fatos superveniente Impeditivo da habilitação, apresentada em papel 
timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, Anexo VII deste Edital. 
 
e) Da Qualificação Técnica 

e.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9. OUTRAS EXIGENCIAS 

9.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2. O licitante poderá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.4. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, caput). 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do pregoeiro. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

9.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.5.1. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.serrita.pe.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 
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11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% do valor do 

contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 

www.bllcompras.com 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bllcompras.com/
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13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos sites https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php e www.bllcompras.com. 

13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.10.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

13.10.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 

13.10.3. ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA 

13.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Serrita – PE, 07 de abril de 2025. 

 
EMERSON YAGO FERREIRA SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA POLICLINICA NO MUNICÍPIO DE SERRITA- PE, através da Emenda 
Parlamentar: 202439130007, de acordo com as descrições, quantitativos e justificativa 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br
https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php
http://www.bllcompras.com/
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contidas neste Termo de Referência, como modalidade de licitação o PREGÃO 
ELETRÔNICO. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A aquisição dos equipamentos e material permanentes do presente termo visa 
atender as necessidades da Policlínica, ofertando os serviços de média complexidade com 
atendimento ambulatoriais de clínica e exames, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Serrita. Os equipamentos solicitados irão permitir a melhoria 
dos trabalhos realizados no estabelecimento de saúde pública garantindo conforto e 
segurança à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS. A contratação objetiva, 
por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, que garanta a boa qualidade dos equipamentos ofertados a custos 
mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 

 
3.  DOS ITENS SOLICITADOS 

Segue abaixo os itens com suas descrições e quantitativos: 
3.1. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL 

1  

ACAPELLA – (INDIVIDUAL)- DISPOSITIVO 

PORTÁTIL FEITO DE PLÁSTICO RÍGIDO E 

ATÓXICO, COMPOSTO POR: BUCAL, CORPO 

(VÁLVULA MAGNÉTICA VIBRATÓRIA), VÁLVULA 

INSPIRATÓRIA UNIDIRECIONAL, ANEL DE 

GRADUAÇÃO DE RESISTÊNCIA EXPIRATÓRIA (5 

NÍVEIS). 

 
 
 

UNID 

 

 
 

15 R$ 238,33 
 

R$ 3.574,95 

2  

APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO 12.000 BTU, TENSÃO 110/220 V, 

TIPO SPLIT, MODELO SPLIT, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY 

DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL. 

 

 

UNID 

 

 

20 

R$ 2.222,00 
R$ 

44.440,00 

3  

AR CONDICIONADO CASSET - APARELHO AR 

CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 

36.000 BTU, TENSÃO 220 V, TIPO SPLIT, 

MODELO CASSETE 4 VIAS INVERTER, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE 

REMOTO, BOMBA DE DRENO 

 

 

UNID 

 

 

4 

R$ 9.888,33 
R$ 

39.553,32 

4  

APARELHO DE ELETROTERAPIA – APARELHO 

ELETROESTIMULADOR NEUROMUSCULAR, 

COMPONENTES MICROCONTROLADOR DE 

CORRENTES TENS/FES, ADICIONAIS RUSSAS, 

AUSSIE, INTERFERENCIAL, POLARIZADA, 

ALIMENTAÇÃO 110/220V, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CONJUNTO COMPLETO, 

ACESSÓRIOS CABO FORÇA, CABOS CONEXÃO 

PACIENTE, CABO C/ CANET A, ACESSÓRIOS 1 

ELETRODOS DE SILICONE E DE ALUMÍNIO, 

 
 
 
 
 UNID 

 
 
 

 
2 

R$ 1.352,22 R$ 2.704,44 
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CINTAS E GEL. 

5  

APARELHO PARA TREINAMENTO 

RESPIRATÓRIO, CONSTRUÍDO EM PLÁSTICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA DOTADO DE TRÊS ESFERAS 

DE CORES DIFERENTES. POSSUIR ANEL QUE 

PERMITA GRADUAR A DIFICULDADE DO 

EXERCÍCIO, PRÓPRIO PARA MEDIR A 

CAPACIDADE INSPIRATÓRIA NO PRÉ E PÓS-

OPERATÓRIO. COMPOSTO POR: UM RESPIROM 

UMA TRAQUÉIA E UM BOCAL. 

 
 
 

 
UNID 

 
 
 

 
15 R$ 36,46 R$ 546,90 

6  

APARELHO TELEVISOR TIPO SMART TV COR 

PRETA- SMART TV LED, 43 POLEGADAS FULL HD, 

COM CONVERSOR PARA TV DIGITAL 

INTEGRADO, BIVOLT E COM CONTROLE 

REMOTO. DIMENSÕES APROXIMADAS : ALTURA 

583 MM, LARGURA 976 MM, PROFUNDIDADE 

81,5 MM, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA : CLASSE 

A EM CONSUMO DE ENERGIA.OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

 
 
 

UNID 

 
 
 
1 

R$ 1.599,31 R$ 1.599,31 

7  

APARELHO TELEVISOR 70 POLEGADAS- 

TELEVISOR 70`POLEGADAS = DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: TELEVISOR: COR: 

PRETO/PRATA 0, BORDA SEM LIMITE; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV 4K; 

WIFI E BLUETOOTH; NO MÍNIMO 02(DUAS) 

ENTRADAS HDMI, USB, ETHERNET, 01 (UMA) 

ENTRADA AV, 01 (UMA) SAÍDA ÓPTICA; 

CONVERSOR 0, TELA DE 70´ POLEGADAS TIPO 

MINIMO LED ); VOLTAGEM BIVOLT NAN; 

FREQUÊNCIA: 120HZ; RESOLUÇÃO (PIXELS) 

MÍNIMA: 3800X2100; POTENCIA DOS ALTO 

FALANTES 60W; CONTROLE REMOTO 0; 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 (UMA) SMART 

TV; 01 (UM) CONTROLE REMOTO; 01 (UM) CABO 

DE FORÇA E MANUAL; GARANTIA MÍNIMA DE 01 

(UM) ANO A CONTAR DO RECEBIMENTO DO 

PRODUTO. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
3 

R$ 4.283,50 
R$ 

12.850,50 

8  
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA COM 
RÉGUA- (150KG).  

 
UNID 

 
1 R$ 1.549,94 R$ 1.549,94 

9  
BALANÇO CIRCULAR DE LYCRA – ESTRUTURA DE 
ALUMINIO CINTAS CERTIFICADAS E LYCRA 
/MEDIDAS: 80x120(DxA) 

 
UNID 

 

 
1 
 

R$ 438,67 R$ 438,67 

10  

BARRA DE APOIO DE  ALUMINIO PARA PAREDE  
– BARRA DE APOIO EM AÇO INOX 60CM, 
MEDIDAS: 60CM X 8CM (COMPRIMENTO X 
PROFUNDIDADE), ACABAMENTO: POLIDO 
BRILHANTE, ACOMPANHA BUCHA E PARAFUSOS 
PARA A INSTALAÇÃO 

 

UNID 

 
1 

R$ 71,73 R$ 71,73 

11  
BASTÃO - MATERIAL MADEIRA, TAMANHO 
OFICIAL. 

UNID 6 R$ 37,95 R$ 227,70 

12  
CADEIRA COLETA BRAÇO LATERAL SIMPLES 

ESMALTADO  ESTRUTURA: CONSTRUÍDA EM 

  R$ 506,67 R$ 1.013,34 
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AÇO CARBONO 3/4" X 1.20MM; ACABAMENTO: 

GRAMPEADO ASSENTO, ENCOSTO, BRAÇO 

LATERAL REVESTIDOS EM TECIDO CORANO® E 

ESPUMA D23; PÉS: PONTEIRAS PLÁSTICAS; 

ALTURA DO BRAÇO: REGULAGEM ATRAVÉS 

MANIPULO, PINTURA: TRATAMENTO ANTI-

FERRUGINOSO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, 

DIMENSÕES: 45 X 55 X 90 CM (L X C X A), PESO 

APROX.: 13 KG, CAPACIDADE APROX.: 120 KG. 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

2 

13  

CADEIRA SEM BRAÇO FIXA- CADEIRA FIXA, 

ESTILO SECRETARIA - ENCOSTO COM HASTE 

DUPLA, ASSENTO E ENCOSTO FEITOS EM 

MADEIRA 15 MM DE ESPESSURA COM PORCA 

GARRA, ALMOFADADOS COM ESPUMA 

LAMINADA 20 MM DE ESPESSURA, REVESTIDOS 

EM TECIDO NA COR VERDE, BORDAS 

PROTEGIDAS POR PVC, BASE FIXA EM ACO 

ESTILO 4 PES COM PINTURA ELETROSTATICA 

EPOXI COM SAPATAS ANTI- DERRAPANTES E 

BARRAS DE REFORCO LATERAL MODELO 4001 B. 

 

 

UNID 

 

 

 

40 R$ 224,33 R$ 8.973,20 

14  

CADEIRA COM RODINHA E BRAÇOS PARA 

ATENDENTES- CADEIRA SECRETÁRIA 

GIRATÓRIA - CADEIRA GIRATÓRIA 

ACOLCHOADA COM BRAÇO- TIPO SECRETÁRIA: 

CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA ESCRITÓRIO, 

COM BRAÇO REGULÁVEL, BASE GIRATÓRIA EM 

NYLON, GARANTINDO RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE, ESPUMA INJETADA NO 

ASSENTO E NO ENCOSTO, PROPORCIONANDO 

MAIS CONFORTO DURANTE O USO, PISTÃO A 

GÁS, QUE OFERECE FÁCIL REGULAGEM DE 

ALTURA. 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

12 

R$ 525,33 R$ 6.303,96 

15  

CADEIRA COM RODINHA E BRAÇO PARA 

MÉDICO- CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA - 

CADEIRA GIRATÓRIA ACOLCHOADA COM 

BRAÇO- TIPO SECRETÁRIA: CADEIRA 

SECRETARIA GIRATÓRIA ESCRITÓRIO, COM 

BRAÇO REGULÁVEL, BASE GIRATÓRIA EM 

NYLON, GARANTINDO RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE, ESPUMA INJETADA NO 

ASSENTO E NO ENCOSTO, PROPORCIONANDO 

MAIS CONFORTO DURANTE O USO, PISTÃO A 

GÁS, QUE OFERECE FÁCIL REGULAGEM DE 

ALTURA. 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

12 

R$ 525,33 R$ 6.303,96 

16  

CADEIRA PARA SALA ESPERA (LONGARINA) -  

MODELO AEROPORTO COM TRÊS ASSENTOS E 

BASE FIXA PARA RECEPÇÃO E SALAS DE ESPERA.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  CADEIRA TIPO 

 

 

 

 
R$ 808,67 

R$ 

12.938,72 
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LONGARINA COM BASE FIXA; BASE FIXA EM 

FORMATO DE "Y" EM AÇO CROMADO COM 

QUATRO SAPATAS; ENCOSTO COM ESTRUTURA 

EM AÇO PERFURADO; ASSENTO COM 

ESTRUTURA EM AÇO PERFURADO; BRAÇO EM 

AÇO CROMADO COM FORMATO ANATÔMICO; 

DIMENSÕES: 173CMX62CMX74CM; ENCOSTO 

COM 50CM DE LARGURA X 43CM DE ALTURA; 

CADA ASSENTO COM 40CM DE PROFUNDIDADE 

X 50CM DE LARGURA; ALTURA DO ASSENTO AO 

CHÃO: 35CM; ESPESSURA DO 

ASSENTO/ENCOSTO: 1.2MM; ESPESSURA DOS 

BRAÇOS/PERNAS: 1.2MM; ESPESSURA DA BASE 

DA LONGARINA: 1.8MM PESO MÁXIMO 

RECOMENDADO: 150KG POR ASSENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

16 

17  

CADEIRA PARA SALA DE REUNIÃO: CADEIRA FIXA 

COM BRAÇO, ESPALDAR MÉDIO, ASSENTO E 

ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI LAMINADO 

ANATÔMICO, ESPUMA DE POLIURETANO 

INJETADA EM DENSIDADE DE 40 A 50KG/M³, 

COM APOIO DORSO LOMBAR, COM CAPA DE 

POLIPROPILENO ANTI-ALÉRGICO EM ALTA 

RESISTÊNCIA A PROPAGAÇÃO DE RASGOS ALÉM 

DE BAIXA DEFORMAÇÃO. SOLIDEZ À LUZ CLASSE 

5, PILLING PADRÃO 5, PESO 280/290G/M, BASE 

EM AÇO, PINTURA EM EPÓXI PÓ NA COR PRETA, 

ENCOSTO FIXO, REVESTIMENTO EM TECIDO 

FOGO RETARDANTE, NA COR AZUL. BRAÇOS 

FIXOS E APOIA BRAÇOS EM POLIURETANO. 

MEDIDAS: 580 MM DE LARGURA X 580 MM DE 

PROFUNDIDADE X 900/1000 MM DE ALTURA. 

OBS: AS CADEIRAS DEVEM TER A CERTIFICAÇÃO 

DA ABNT 13.962 E TER GARANTIA DE 

5(CINCO)ANOS. AS VARIAÇÕES DE MÍNIMOS E 

MÁXIMOS PODEM SER DE ATÉ 15% PARA MAIS 

OU PARA MENOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

R$ 489,33 R$ 4.893,30 

18  

CADEIRA MESA COZINHA- ACABAMENTO DA 

CADEIRA/BANCO: CROMADO ACABAMENTO DA 

MESA: CROMADO ALMOFADA DO ASSENTO: 

FIXA AMBIENTE PRINCIPAL: COZINHA 

CADEIRA/BANCO ESTOFADA: SIM 

CADEIRA/BANCO SUPORTA ATÉ: 130 KG 

COMPLEXIDADE DA MONTAGEM: MÉDIA: PODE 

SER MONTADO POR MAIS DE UMA PESSOA 

E/OU NECESSITE DE MAIOR CONHECIMENTO 

PARA MONTAGEM COR: CROMADO/BRANCO 

COR DO PRODUTO: CROMADO/BRANCO 

ENCHIMENTO DO ASSENTO: ESPUMA D-18 

ESCALA DE BRILHO: SUPER-BRILHO ESPESSURA 

DO TAMPO: 0,6 MM ESTRUTURA DO ASSENTO: 
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CHAPA DE MDP 15MM E ESPUMA DE 

DENSIDADE 18 REVESTIDOS COM SINTÉTICO 

ITENS INCLUSOS: 1 MESA COM 4 CADEIRAS, 

MANUAL DE MONTAGEM E FERRAGENS 

MATERIAL DA BASE DA MESA: AÇO MATERIAL 

DA ESTRUTURA DA CADEIRA: AÇO CARBONO 

MEDIDA DA BASE (A X L X P): 75X73X73 MEDIDA 

DA CADEIRA/BANCO (A X L X P): 87,5X41,5X49,5 

MEDIDA DA MESA (A X L X P): 75X73X73 MEDIDA 

DO TAMPO (L X C X E): 95X95X0,6 MESA 

SUPORTA ATÉ: 60 KG NECESSITA MONTAGEM: 

SIM ORIGEM DO PRODUTO: NACIONAL PESO DA 

CADEIRA/BANCO: 7,4 KG PESO DA MESA: 4,7 KG 

POSSUI APOIO PARA BRAÇOS: NÃO POSSUI 

APOIO PARA OS PÉS: NÃO POSSUI SUPORTE 

GIRATÓRIO: NÃO REVESTIMENTO DA 

CADEIRA/BANCO: NAPA SISTEMA DE 

MONTAGEM: SISTEMA ALLEN/PARAFUSO 

PHILIPS VIDRO TEMPERADO: NÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.383,33 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.533,32 

19  

CADEIRA MOCHO, COM BASE GIRATÓRIA EM 

NYLON, ESPUMA INJETADA NO ASSENTO E 

ENCOSTO, PISTÃO A GÁS PARA REGULAGEM DA 

ALTURA DO ASSENTO, BASE EM NYLON DE 280 

MM, DE ESPUMA INJETADA, COM CAPACIDADE 

DE CARGA DE ATÉ 110 KG, ALTURA MÁXIMA DO 

ASSENTO AO CHÃO (56 CM) E ALTURA MÍNIMA 

DO ASSENTO AO CHÃO (46 CM). 

 

 

 

UNID 

 

 

 

3 

R$ 540,76 R$ 1.622,28 

20  

CANELEIRA 1KG, PESO DE AREIA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIDA EM 

NÁILON COM VELCRO, USO FISIOTERAPIA., 

PARES. 

UNID 
 

4 R$ 29,88 R$ 119,52 

21  

 CANELEIRA 2 KG PESO DE AREIA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIDA EM 

NÁILON COM VELCRO, USO 

FISIOTERAPIA,PARES. 

UNID 
 

4  R$ 46,00 R$ 184,00 

22  

 CANELEIRA 3 E 4 KG PESO DE AREIA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIDA EM 

NÁILON COM VELCRO, PESO, USO 

FISIOTERAPIA,PARES. 

UNID 
 

4 
R$ 59,93 R$ 239,72 

23  

CARRINHO PARA ELETROCARDIOGRAMA/ 
CARRO ELETROCARDIOGRAFO ECG- ALTURA: 
82,5CM / BASE 56CMX 38,5CM( LARGURA X 
PROFUNDODADE) - 04 RODÍZIOS; 01 GAVETA 

 
UNID 

 
 

1 
R$ 1.230,00 R$ 1.230,00 

24  

CICLOERGÔMETRO (BICICLETA) 

INDICAÇÃO/DESCRIÇÃO: EXERCITADOR EM 

FORMA DE PEDALINHO OU MINI BIKE PARA 

MEMBROS SUPERIORES E INFERIORES, 

OFERECENDO REGULAGEM PARA DIFERENTES 

NÍVEIS DE TENSÃO ACIONADO POR APERTO DE 

PARAFUSO EM ROSCA. AUXILIA NO 

 
 

 
UNID 

 
 
 

 

 
 
 

2 R$ 236,33 R$ 472,66 
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FORTALECIMENTO OU REABILITAÇÃO DE 

BRAÇOS E PERNAS. ESTRUTURA/MATERIAL: 

AÇO E BORRACHA, PEDALOS COM TIRAS DE 

BORRACHA PARA SUPORTE/ENCAIXE DOS PÉS E 

MÃOS; COR DISPONÍVEL: BRANCO. 

DIMENSÕES: ALTURA 25 CM; LARGURA: 40,5 

CM; COMPRIMENTO: 41,5 CM. COM 

MOSTRADOR ELETRÔNICO  

 

25  

CIRCUITO ESPUMADO – (RAMPA E ESCADA/ 
ESTRUTURA EM MADEIRA, ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE E COURVIN. MEDIDAS-  ESCADA 
:50X50X30CM/CUNHA: 80X50X30CM / 
CUBO:50X50X30CM / RETÂNGULO 
COLCHONETE: 80X50X5CM  

UNID 1 R$ 1.613,83 R$ 1.613,83 

26  

COMPUTADOR I3 5ªGERAÇÃO OU SUPERIOR 

(COMPLETO) - COMPUTADOR DESKTOP 

COMPLETO: MONITOR DE 23 POLEGADAS LED 

FORMATO WIDESCREEN, FULL HD, IPS, 

RESOLUÇÃO: 1920 X 1080 PIXELS, CONEXÕES: 

HDMI/ VGA, VOLTAGEM 110/220V, 

PROCESSADOR INTEL CORE I3 (5ª GERAÇÃO) OU 

SUPERIOR, CACHE 3MB MEMÓRIA RAM 4GB OU 

SUPERIOR, DISCO RÍGIDO DE 500GB (SATA) OU 

SUPERIOR CONEXÕES: 2X USB 3.0, 2X USB 2.0; 

SAÍDA FONE DE OUVIDO; ENTRADA 

MICROFONE, CONEXÃO HDMI: FONTE COM 

CABO DE ALIMENTAÇÃO VOLTAGEM 110/220V, 

COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10. 

TECLADO CONEXÃO USB COM FIO PADRÃO 

ABNT2 INDICADO PARA DESKTOP/NOTEBOOK 

PLUG & PLAY, MOUSE COM FIO CONEXÃO USB 

COM FIO SENSOR ÓPTICO INDICADO PARA 

DESKTOP/NOTEBOOK 03 BOTÕES COM SCROLL 

ROLAGEM MULTIDIRECIONAL PLUG & PLAY.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14 

 

R$ 3.967,25 
R$ 

55.541,50 

27  

DIGIFLEX EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS -  
PARA FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA 
DESSA REGIAO, MOBILIDADE E COORDENAÇAO 
/ SELETIVIDADE DOS DEDOS. CONSTRUÍDO EM 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. (FRACO): 3.0 
LBS - 1,4 KG / (MÉDIO): 5.0 LBS - 2,3 KG, (FORTE): 
7.0 LBS - 3,2 KG / (EXTRA FORTE): 9.0 LBS - 4,1 
KG 

 
 
 

KIT 

 
 
 
1 R$ 139,21 R$ 139,21 

28  

DISCO PROPRIOCEPÇÃO - MATERIAL PLÁSTICO 

VINIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

SUPERFÍCIE C/ SEMI- ESFERAS ESTÍMULO TÁTIL 

SOLA PÉ, CAPACIDADE ATÉ 200 KG, DIÂMETRO 

35 CM, MODELO INFLÁVEL. 

 

 
UNID 

 

 
3 R$ 95,15 R$ 285,45 

29  

DIVÃ BAIXO TABLADO-   PARA FISIOTERAPIA 

NEUROLÓGICA E REABILITAÇÃO ESTRUTURA 

EM MADEIRA DE EUCALIPTO,ESPUMA PRÉ- 

CORTADA DE 5CM DE ESPESSURA E DENSIDADE 

3, REVESTIMENTO COURVIN SINTÉTICO/ 

 
 
 
 

UNID 

 
     
 

 
1 

 

R$ 1.575,67 R$ 1.575,67 
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DIMENSÕES: 18x130x52cm(CxLxA), PESO 

MÁXIMO 140KG. 

30  

ELETRODO AUTOADESIVO PARA CORRENTE 
ELÉTRICA. FOI DESENVOLVIDO EM GEL AUTO-
ADESIVO E SUA DISPERSÃO DISTRIBUI MAIS 
UNIFORMENTE E DE FORMA PRECISA A 
CORRENTE APLICADA EM TODA SUPERFÍCIE DO 
ELETRODO. DIMENSÕES: 5X5CM. USO COM AS 
CORRENTES TENS, FES, INTERFERENCIAL, 
AUSSIE, ENTRE OUTRAS. CONJUNTO COM 4 
UNIDADES. 

 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
10 

R$ 46,03 R$ 460,30 

31  

ELETRODOS DE SILICONE - 5X5 CM- ELETRODO 
CONDUTIVO DE SILICONE O ELETRODO 
CONDUTIVO DE SILICONE - 1M FOI 
DESENVOLVIDO EM CARBONO PARA MAIOR 
CONDUTIVIDADE DAS CORRENTES APLICADAS, 
SENDO ESTE MATERIAL PROJETADO 
ESPECIALMENTE PARA REALIZAR A CONDUÇÃO 
DA ENERGIA GERADA POR APARELHOS DE 
CORRENTES TERAPÊUTICAS. POSSUI A 
INTERFACE QUE TRANSMITE A CORRENTE 
ELÉTRICA ATRAVÉS DA PELE DO PACIENTE, E 
POR SER FLEXÍVEL E MOLDÁVEL, PODE SER 
USADO EM QUALQUER PARTE DO CORPO, 
DESDE QUE FIQUE COMPLETAMENTE ADERIDO 
A PELE. FIXADOS COM QUALQUER FITA ADESIVA 
HIPOALERGÊNICA, ESTE MODELO É 
COMPATÍVEL COM AS CORRENTES TENS, FES, 
INTERFERENCIAL, RUSSA, AUSSIE E DEMAIS 
CORRENTES DESPOLARIZADAS. PARA QUE A 
CONDUÇÃO ACONTEÇA CORRETAMENTE É 
NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DO GEL CONDUTOR. 
GARANTIA: 6 MESES, MEDIDA: 1 METRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
30 

R$ 32,00 R$ 960,00 

32  

EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM TERAPÊUTICO  

POTÊNCIA- MÁXIMA DE SAÍDA DE 21W). DEVE 

PERMITIR OPERAR EM 1 OU 3MHZ SOMADO AS 

DUAS ERAS DE 3,5CM E 1CM EM UM ÚNICO 

TRANSDUTOR (CABEÇOTE). O MODO DE 

EMISSÃO DEVE PERMITIR A TRANSMISSÃO EM 

CONTÍNUO OU PULSADO, COM FREQUÊNCIA DE 

REPETIÇÃO DO PULSO DE 100 HZ, 48 HZ OU 16 

HZ EM CICLOS DE 10, 20 OU 50%. AINDA DEVE 

POSSUIR SAÍDA PARA TERAPIA COMBINADA, 

SENSOR TÉRMICO DE DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO E SER BIVOLT. TECNICAMENTE 

SIMILAR AOS MODELOS IBRAMED SONOPULSE 

SPECIAL 1 OU 3 MHZ. 

 
 
 
 
 
 

 
 

UNID 

 
 
 
 
 

 
 
 

2 
R$ 3.204,63 R$ 6.409,26 

33  

ESCADA DE AGILIDADE/ ESCADA DE CANTO 

COM CORRIMÃO DUPLOS - ESCADA DE 

TREINAMENTO COM 4,5 METRO DE 

COMPRIMENTO AMARELA - REGULAGEM NOS 

DEGRAUS. 

 

 
UNID 

 
 

1 R$ 3.041,15 R$ 3.041,15 

34  

ESCADA DE 2 DEGRAUS – ESTRUTURA 

CONSTRUÍDA EM TUBO REDONDO DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE ¾” Z 1,20MM. DEGRAUS EM 

 

 

 

 
R$ 195,77 R$ 2.545,01 
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CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM 

REVESTIMENTO SUPERIOOR EM EVA 

ANTIDERRAPANTE. PÉS COM PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 0,40 X 

0,40 X 0,40M. 

 

UNID 

 

13 

35  
ESFERAS INOX – ESFERAS COM TAMANHOS 

“P”, “M” (INTRAORAIS), “G” (EXTRAORAL) 

 
KIT 

 
1 R$ 71,43 R$ 71,43 

36  

ESPALDAR BARRA DE LING, UTILIZADO PARA 

ALONGAMENTO, EXERCÍCIOS DE 

FORTALECIMENTO MUSCULAR E REABILITAÇÃO 

MOTORA. ESTRUTURA DE MADEIRA COM 12 

BARRAS DE APOIO; BARRAS DE APOIO DE 

APROXIMADAMENTE 45 MM DE DIÂMETRO, 

COM DISTÂNCIA ENTRE BARRAS DE 

APROXIMADAMENTE 18 CM; FURAÇÃO PARA 

FIXAÇÃO NA PAREDE; CAPACIDADE 

SUPORTADA DE 95 KG. 

 
 
 
 

 
UNID 

 
 
 

 
 
2 R$ 733,67 

 

R$ 1.467,34 

37  

ESTANTE DE AÇO COM 06 

PRATELEIRAS/PROFUNDIDADE: 300MM. 

ESTANTE EM CHAPA DE AÇO LAMINADA A 

FRIO,ABERTA NO FUNDO E NA LATERAL, COM 6 

(SEIS) PRATELEIRAS REGULÁVEIS, COM CHAPA 

DE NO MÍNIMO 0,75MM DE ESPESSURA, 

DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS E TRIPLAS NAS 

PARTES FRONTAIS E POSTERIORES, COM 

REFORÇO TIPO ÔMEGA NA PARTE INFERIOR 

DAS PRATELEIRAS. COLUNAS EM CHAPA DE 

AÇO LAMINADA A FRIO DE NO MÍNIMO 

1,90MM DE ESPESSURA, REFORÇO EM X NO 

FUNDO E DOIS X EM CADA LATERAL, PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR CINZA CRISTAL, 

APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 

CAPACIDADE DE PESO: DE NO MÍNIMO 85 KG 

POR PRATELEIRA. DIMENSÕES MÍNIMAS DE: 

ALTURA : 1980MM; LARGURA: 900MM 

PROFUNDIDADE: 300MM.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNID 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

 

R$ 482,33 

 

R$ 2.893,98 

38  

ESTEIRA ERGOMÉTRICA, CAPACIDADE ATÉ 

220KG, VELOCIDADE 0A 32KM/H, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ELETRÔNICA, 

MULTIPROGRAMÁVEL, AUTOMÁTICA OU 

MANUAL, COMPONENTES LCD, INTERFACE 

ERGOMETRIA, PROTOCOLOS, SOFTWARE, 

OUTROS COMPONENTES PRÉ E PÓS-ESFORÇO, 

LUBRIFICAÇÃO AUTOMÁTICA CINTA. 

 

 

UNID 

 
 
 

1 
R$ 2.776,83 R$ 2.776,83 

39  
ESTRUTURA DE INTEGRAÇÃO SENSORIAL – DE 
MADEIRA TAUARI / MEDIDAS: 
2,00X2,10X1,00(AxCxL) 

UNID 1 R$ 5.532,67 R$ 5.532,67 

40  

FOGÃO 04 BOCAS- TIPO QUATRO BOCAS, COM 

MESA EM INOX, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 

BOTÕES REMOVÍVEIS, TENSÃO 110V OU 220 V, 

CAPACIDADE MÍNIMA DO FORNO 50 LITROS, 

 

 

 

 
R$ 684,63 R$ 684,63 
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FORNO COM VIDRO FRONTAL, SISTEMA DE 

BLOQUEIO DE GÁS, PELO MENOS 1 QUEIMADOR 

RÁPIDO E UM SEMI-RÁPIDO, FORNO COM 

PRATELEIRAS DESLIZANTES. CLASSIFICAÇÃO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA NÍVEL A PARA FORNO E 

MESA DE COCÇÃO, EMITIDO PELO PROGRAMA 

BRASILEIRO DE ETIQUETAGEM PBE DO 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL 

INMETRO. 

 

 

 

 

UNID 

 

 

 

 

01 

41  

HAND GRIP - EXERCITADOR DE MÃOS E 

PUNHOS AJUSTAVEIS - TRABALHA A 

MUSCULATURA DO ANTERBRAÇO E DA MÃO O 

QUE PROPORCIONA UM AUMENTO NA FORÇA 

DESSA REGIÃO. 

 
 

UNID 

 
 
2 R$ 48,12 R$ 96,24 

42  

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM BULK INK 

WI-FI - ESPECIFICAÇÕES: IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA TIPO TANQUE DE 

TINTA. POR MEIO DA TECNOLOGIA JATO DE 

TINTA, CONEXÃO USB, BIVOLT 

 

 

UNID 

 

 

14 

 

R$ 1.327,33 

R$ 

18.582,62 

43  
KETTLEBELL 4KG. TREINAMENTO FUNCIONAL. 

  
UNID 

          2 
R$ 151,67 R$ 303,34 

44  

KINESIO - BANDAGEM ELÁSTICA FUNCIONAL 

CONFECCIONADA EM ALGODÃO, NÃO PRÉ-

CORTADA, COR BEGE, TAMANHO 5MX5CM; 

140% DE ELASTICIDADE ADESIVO ATIVADO 

PELO CALOR. NÃO CONTÉM LÁTEX; 

ELASTICIDADE SEMELHANTE À DA PELE, 

POSSIBILITA A TRANSPIRAÇÃO NORMAL DOS 

POROS E PROPORCIONA CONFORTO E 

FLEXIBILIDADE; RESISTENTE À ÁGUA; (ROLO DE 

5M). 

 
 
 
 

 
CX 

 
 
 

 
 
15 R$ 50,33 R$ 754,95 

45  

KIT DE BANCOS TERAPÊUTICOS 6 UND – 
MATERIAL COMPENSADO DE 15mm; 
REVESTIMENTO EVA. 
MEDIDAS: 43x70x28CM/ 36x65x28CM/ 
29x60x28CM/ 23X55X28CM  /16,5x50x28CM / 
10x45x28CM.  

 
KIT 

 
1 

R$ 1.690,42 R$ 1.690,42 

46  

KIT EPAP - OFERTAR PRESSÃO POSITIVA AO 

FINAL DA EXPIRAÇÃO (EPAP). CONJUNTO 

TERAPÊUTICO COM: 01 MÁSCARA COM 

ACOLCHOADO, 01 VÁLVULA DE PEEP DE 0 A 

20CMH2O, 01 CONECTOR, 01 TUBO “T” COM 

VÁLVULA UNIDIRECIONAL. 

 
 

KIT 

 

 
4 

R$ 308,15 R$ 1.232,60 

47  KIT LIBERAÇÃO MIOFASCIAL DE MADEIRA – 9 
PEÇAS 

KIT 1 R$ 442,77 R$ 442,77 

48  

KIT VENTOSA 19 COPOS (13 COPOS COM 4,5 
CM; 1 COPO COM 3,8 CM; 1 COPO COM 3,5; 2 
COPOS COM 3,0 CM; 2 COPOS COM 2,3 CM). OS 
COPOS SÃO DE MATERIAL ACRÍLICO. CONTÉM 
TAMBÉM UM CABO PARA AUTO APLICAÇÃO E 

 
 
 

 
KIT 

 
 
 
 

1 

R$ 455,04 R$ 455,04 
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PINOS INTERNOS PARA APLICAÇÃO NOS 
PONTOS DE ACUPUNTURA.  

49  

LASERPLUS - LASERTERAPIA COM CANETA/ 
LASER INFRA 808NM/220V.COM UM TAMANHO 
COMPACTO DE 19,9x 13,9x 25cm(AxCxL).  

 

UNID 

 
1 R$ 3.214,93 R$ 3.214,93 

50  

MACA - (PARA REALIZAR ELETROS)/ – MACA 
COM REVESTIMENTO  EM ESTOFADO, 
REGULAGENS NA CABECEIRA, TUBULAÇÃO  EM 
AÇO E RESISTÊNCIA ATÉ 260KG. 

 
UNID 

 
1 

 

R$ 550,00 

 

R$ 550,00 

51  
MACA – APROPRIADA PRA ULTRASSOM (70CM 

DE ALTURA). 
UNI
D 

 
1 R$ 838,90 R$ 838,90 

52  

MACA FIXA – MACA COM REVESTIMENTO EM 

ESTOFADO, REGULAGENS NA CABECEIRA, 

TUBULAÇÃO    EM AÇO E RESISTÊNCIA ATÉ 

260KG 

 

UNID 

 

12 R$ 575,94 
R$ 6.911,28 

 

53  

MACA GINECOLOGICA AUTOMATICA, 
ESTRUTURA TUBO AÇO, MATERIAL LEITO CHAPA 
AÇO INOX, ESTOFADOEM COURVIN, TIPO 
MOVIMENTO LEITO COM TRÊS SEÇÕES MÓVEIS 
COM REGULAGEM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BALDE AÇO INOX, MATERIAL 
PORTA-COXA PORTA-COXAS ESTOFADO, 
COMPONENTES ADICIONAIS GAVETA EM AÇO 
INOX. 

 

 

UNID 

 
 
 
 

1 
R$ 15.455,33 

R$ 

15.455,33 

54  

MACA PORTÁTIL - MACA ESTOFADA PORTÁTIL 

PARA MASSAGEM TERAPÊUTICA, FISIOTERAPIA 

E TERAPIAS ALTERNATIVAS, COM ALTURA 

REGULÁVEL. PORTÁTIL, PODENDO SER 

DOBRADA E TRANSFORMANDO-SE EM UMA 

MALETA PARA FÁCIL TRANSPORTE. RETRÁTIL E 

COM APOIO ESTOFADO PARA O ROSTO. 

 
 
 

UNID 

 
 

 
2 R$ 686,90 R$ 1.373,80 

55  

MÁSCARA FACIAL ADULTO (10UNI) E 

INFANTIL(5UNI) - COM COXIM ABERTO DE 

SILICONE, TRANSPARENTE, APLICAÇÃO 

ORIFÍCIO ENTRADA DE FLUXO, CONEXÃO 

MENSURAR GASES AJUSTÁVEL 

 

 
UNID 

 
 

15 R$ 53,60 R$ 804,00 

56  

MASSAGEADOR FACIAL TOUCH- O 
MASSAGEADOR FACIAL TOUCH DA LINHA 
FISIOMEDIC É UM PRODUTO VERSÁTIL, 
PROJETADO ESPECIALMENTE PARA MASSAGEAR 
A REGIÃO DO ROSTO. DIMENSÕES: 26 X 4,5 X 6,5 
CMPESO: 0,100 GRS 

 
 

UNID 

 
 

1 
R$ 196,73 R$ 196,73 

57  

MASSAGEADOR, MODELO ELÉTRICO, 

OPERAÇÃO 3 NÍVEIS VELOCIDADE, ACESSÓRIOS 

LUZ INFRAVERMELHA, 6 PONTEIRAS 

PLÁSTICAS. 

 

UNID 

 
2 R$ 231,50 R$ 463,00 

58  

MESA AUXILIAR 40 X 60 X 80- CONSTRUÍDA EM 

TUBOS DE AÇO INOX, PÉS TUBULARES DE 3/4 EM 

AÇO INOX, POSSUI TAMPO E PRATELEIRA EM 

AÇO INOX, DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 60 

CM, LARGURA: 40 CM, ALTURA:  80 CM, PESO: 5 

 

 

 

 

 

 

R$ 533,00 

 
R$ 2.132,00 
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KG, OPÇÕES:  COM PONTEIRAS, COM RODÍZIO, 

COM VARANDA E RODÍZIO. 

UNID 04 

59  

NEW SHAKERS – (INDIVIDUAL) EXERCITADOR 

RESPIRATÓRIO E INCENTIVADOR DA HIGIENE 

BRÔNQUICA DE OSCILAÇÃO ORAL DE ALTA 

FREQUÊNCIA. CORPO DO APARELHO EM 

POLIPROPILENO, BOCAL EM PVC E ESFERA DE 

AÇO CARBONO COM REVESTIMENTO 

SUPERFICIAL. 

 

 

UNID 

 
 
 

15 R$ 46,43 R$ 696,45 

60  

OTOSCOPIO- MD® MARK-II 2.5V XENON DA 
MACROSUL É UM EQUIPAMENTO MÉDICO 
UTILIZADO PARA EXAMINAR TANTO A PARTE 
INTERNA, QUANTO A PARTE EXTERNA DO 
OUVIDO. É UM EQUIPAMENTO POCKET 
CLÁSSICO COM ILUMINAÇÃO DIRETA DE ALTA 
QUALIDADE. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 23 X 
10 X 5 CM (C X L X A)/ PESO: 0,205 KG. 

 
 

UNID 

 
 

1 

R$ 360,05 R$ 360,05 

61  
PLATAFORMA SUSPENSA CIRCULAR – 
COMPENSADO, ESPUMA E COURVIN /  
MEDIDAS: 85CM.  

UNID 1 R$ 1.118,31 R$ 1.118,31 

62  

PURIFICADOR COM COMPRESSOR BRANCO 

ÁGUA GELADA 220V-MODELO: SLIM, 

DIMENSÕES: 36,0X27,5X37,0, PESO: 11,5KG, 

ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA: 1,8 

LITROS , CAPACIDADE PARA ATENDER ATÉ: 15 

PESSOAS, TEMPERATURA MÉDIA DA SAÍDA DE 

ÁGUA: 8°C, VIDA ÚTIL DO ELEMENTO 

FILTRANTE: 4.000 LITROS OU 

APROXIMADAMENTE 9 MESES, TEMPERATURA 

AMBIENTE DE TRABALHO: 5°C A 42°C ,PRESSÃO 

DE REDE HIDRÁULICA: 3 A 40 MCA (29 KPA A 392 

KPA) ,TENSÃO: 220V-60HZ, CAPACIDADE DE 

REFRIGERAÇÃO: 1,000 L/H, EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA: 0,106 KW/L CONSUMO DE 

ENERGIA: 5,100 KWH/MÊS, POTÊNCIA: 100W. 

UNID 4 R$ 895,50 R$ 3.582,00 

63  

POLTRONA REPOUSO ENDOSCOPIA- 

POLTRONA, MATERIAL ESTRUTURA AÇO 

TREFILADO, MATERIAL ASSENTO E ENCOSTO 

ESPUMA,MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 

ENCOSTO COURO NATURAL, TIPO FIXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ASSENTO 

REMOVÍVEL, LARGURA 0,83 M, PROFUNDIDADE 

0,77 M, ALTURA 0,72 M. 

 

 

 

UNID 

 

 

 

06 

R$ 950,00 R$ 5.700,00 

64  

RAMPA PARA ALOGAMENTO 22 CM- 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF 15MM, 
PISO ANTIDERRAPANTE EM BORRACHA 
SINTÉTICA, DIMENSÕES: 45X16X22 CM. (CXLXA), 
CAPACIDADE ESTÁTICA: 130 KG, COM 
GARANTIA 

 
 

UNID 

 
 
1 R$ 198,79 R$ 198,79 

65  
REFRIGERADOR TIPO GELADEIRA UMA PORTA-
350L  COMPACTO NA COR BRANCA; 
CAPACIDADE TOTAL DE ARMAZENAMENTO: 

 
 
 

 
 
 

R$ 3.132,32 R$ 6.264,64 
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350L LITROS; CONSUMO: 23,7 A 25 KWH; 
TENSÃO: 127 V; DIMENSÕES H: 140 A 144 CM, L: 
55,0 A 60 CM, P: 61,3 A 64 CM; PESO 
APROXIMADO 30 A 45 KG; COMPRESSOR 
UTILIZANDO GÁS ECOLÓGICO R-134-A; DEGELO: 
AUTOMÁTICO OU MANUAL TIPO SECO; 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (SELO PROCEL): 
CLASSIFICAÇÃO ´A´. 

 
 

UNID 

 
 

2 

66  

RESPIRADOR BIPAP, TIPO ELETRÔNICO 

PORTÁTIL, PRESSÃO AJUSTE PRESSÃO POSITIVA 

4 A 20CM H2O, ADICIONAIS CONTROLE IPAP, 

EPAP (CPAP/PEEP), BPM (4 A 30RESP/MIN), 

AJUSTE REGISTRO VOL.CORRENTE, PRESSÃO, 

FLUXO TOTAL/ESTIMAD O, PESO 3,5 KG, TIPO 

ALARME SISTEMA DE ALARMES INTERNOS, 

CABO LIGAÇÃO 

12V  

 
 
 

 
UNID 

 
 
 
 

1 R$ 4.836,60 R$ 4.836,60 

67  

ROLOS TERAPÊUTICOS – ULTILIZADO NA 
INTEGRAÇÃO SENSORIAL NAS ATIVIDADES DE 
EQUILIBRIO, COORDENAÇÃO MOTORA E 
EXERCICIOS POSTUTRAIS/ MEDIDAS: 30X1,10  

 
UNID 

 
1 

R$ 84,90 
 
R$ 84,90 

68  STEP ANTIDERRAPANTE – 60X 30 X 10 CM UNID 2 R$ 88,96 R$ 177,92 

69  STEP, MATERIAL DE EVA, GINÁSTICA AERÓBICA, 
APROX, 80 X 30 X 10 CM 

 
UNID 

 

2 

R$ 150,17 R$ 300,34 

70  

SUPORTE DE BOLA SUIÇA PARA PAREDE - 
MATERIAL: AÇO - MEDIDAS: 35CM (LARGURA) 7 
CM (ALTURA) 57,5CM (PROFUNDIDADE) 
109,9CM (CIRCUNFERENCIA) 35CM (DIAMETRO) 
- PESO SUPORTADO: 6 KG - PESO DO PRODUTO: 
0,200 KG 

 

 

UNID 

 
 
4 R$ 40,76 R$ 163,04 

71  

SUPORTE DE BRAÇO PARA INJEÇÃO E COLETA DE 

SANGUE- TAMANHO: REGULAGEM DE ALTURA 

(75 À 120CM), DIMENSÕES DO APOIO: 

20X16CM, DESCRIÇÃO:  ALTURA REGULÁVEL; 

BASE EM TRIPÉ; APOIO EM POLIÉSTER INJETADO 

E EVA COM FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, PRINCIPAIS 

INDICAÇÕES:   COLETA DE SANGUE; APLICAÇÃO 

DE INJEÇÃO, COMPOSIÇÃO:  AÇO CARBONO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA; APOIO 

EM POLIÉSTER INJETADO E EVA, CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 1 UNIDADE 

 

 

 

 

 

UNID 

 
 
 
 
 
2 R$ 158,67 

 
R$ 317,34 

72  

TABUA DE EQUILIBRIO PARA PROPRIOCEPÇÃO- 

COM PISO REVESTIDO COM BORRACHA ANTI-

DERRAPANTE. MEDIDAS: 60 X 40CM X 10 CM. 

 

UNID 

 
 
2 

R$ 194,49 R$ 388,98 

73  

TÁBUA DE ALONGAMENTO DE TRÍCEPS SURAL, 

MATERIAL MADEIRA REVESTIDA COM 

ANTIDERRAPANTE, DIMENSÃO 40/35/15 CM. 

 

UNID 

 
 

2 
R$ 249,49 R$ 498,98 

74  

TABUA DE EQUILIBRIO DE PROPRIOCEPÇÃO 
(REDONDA) - 

PISO ANTIDERRAPANTE, COM 49 X 7CM. (DIÂM 
X ALT). 

 
 

UNID 

 
 
2 

R$ 173,90 R$ 347,80 
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75  

TRAMPOLIM (JUMPER) - FEITOS DE AÇO 
CARBONO, PINTURA ELETROSTÁTICA  E PÉS 
SOLDADOS COM SAPATAS DE BORRACHA PARA 
GARANTIR MAIS SUSTENTAÇÃO, SEGURANÇA E 
ADERENCIA EM QUALQUER TIPO DE SOLO. 
LONAS COM COSTURA DUPLA E REFORÇADA 
MEDINDO 70CM DE DIAMETRO. MEDIDA DA 
EMBALAGEM 94X94X5/ 
MEDIDA DO JUMP MONTADO 94X94X20/ TEM 6 
PÉS/  
32 MOLAS GALVANIZADAS/ SUPORTA ATÉ 
150KG. 

 
 
 
 
 

UNID 

 
 
 
 
 
1 R$ 330,39 R$ 330,39 

76  

TRENA OU FITA MÉTRICA CORPORAL 
ANTROPOMÉTRICA- 

(1,5 OU 2 METROS). 

 
UNID 

 
2 R$ 37,05 R$ 74,10 

77  

TUBÃO- BARRIL – ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, 
ESPUMA D33, REVESTIMENTO EM COURVIN./ 
MEDIDAS: ALTURA 81CM/ INTERNO 50CM/ 
EXTERNO 74CM. 

 
UNID 

 
1 R$ 2.048,32 R$ 2.048,32 

 

VALOR TOTAL:  R$ 326.370,60 (trezentos e vinte e seis mil reais, trezentos e setenta reais e 

sessenta centavos). 

4.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os equipamentos/materiais permanentes, objeto desta licitação, enquadram-se na 
categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem 
padrões de desempenho e características gerais e   específicas usualmente encontradas 
no mercado. 
 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 5.1 O prazo de entrega dos equipamentos/material permanente é de 20 (vinte) 

dias, contados da emissão da requisição, no seguinte endereço: Rua Dom José Lopes, Nº 

197, centro, Serrita-PE, CEP 56-140-000. (Prédio da Secretaria Municipal de Saúde). 

 5.2. Os equipamentos / material permanente serão recebidos provisoriamente no 

prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 5.3. Os equipamentos / materiais permanentes poderão ser rejeitados, no todo ou 

em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (QUINZE) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 5.4. Nenhum componente do equipamento ou material especificado poderá 

apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros elementos que indiquem erro ou 

imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador; 

 5.5. Não serão aceitos equipamento ou material com modulações, ou seja, 
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equipamentos que sofreram transformações ou adaptações em suas configurações 

originais, apenas para atender o edital. 

 5.6. Deverão ser fornecidos e instalados apenas componentes novos, sendo 

vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de    produtos recondicionados, reciclados, 

enfim, provenientes de reutilização de material já empregado; 

 5.7. Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no 

Brasil, no que trata à tensão de entrada, serão considerados atendidas por qualquer valor 

entre 100 e 127V, inclusive, as exigências de 110 e 115V; analogamente, serão 

consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive, as exigências de 

220V; 

 5.8. Caso a licitante apresente na proposta comercial, dispositivos, acessórios, 

softwares além dos que foram solicitados no edital, os mesmos deverão ser entregues 

devidamente habilitados, sem nenhum ônus. 

 5.9. Ficará a Licitante responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou 

desgaste anormal dos equipamentos e peças ou defeitos de software/firmware, 

obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças/software/firmware que se fizerem 

necessárias sem ônus. 

 5.10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, sua 

documentação técnica detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e 

periféricos que   compõem o objeto de licitação. 

 5.11. A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, os 

manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução, 

para cada item distinto do objeto da licitação, o número de vias do manual de operação 

correspondente à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual de 

serviço compreende: esquemas eletrônicos, eletromecânicos, pneumáticos, 

procedimentos de calibração, lista de equipamentos necessários à manutenção corretiva, 

calibração, desenho explodido e lista completa de peças, com respectivos códigos, 

podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direto à propriedade industrial ou 

intelectual. 

 5.12. Os equipamentos /material permanente serão recebidos definitivamente no 

prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 5.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no   dia do esgotamento do prazo. 

 5.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 5.15. Os equipamentos /material permanente deverão apresentar a qualidade 

exigida de acordo com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990); 
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6. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

6.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes; 
Fundo Municipal de Saúde e empresa considerada vencedora. 

6.2 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura. 

6.3 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com a Lei Federal nº 14.133/21; 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características 
com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de 
desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

8.1. Os equipamentos/material permanente a serem fornecidos deverão ser de boa 
qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam suas 
durabilidades e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na solicitação 
de despesa. 

9. DO VALOR 

9.1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a  aquisição será o 
valor médio alcançado na ampla pesquisa de mercado realizada pelo departamento 
competente; 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos para a aquisição dos bens objeto do presente Registro de Preços, de 
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária 
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.  
 
ÓRGÃO: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 

UNIDADE: 030102 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE- BLOCO INVESTIMENTO 

FUNCIONAL: 10 302 1001 1094 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 
 
11.1. O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e o 
preço apresentando o valor unitário ou global do item de acordo com o Termo de 
Referência. 
11.2. O preço ofertado deve ter a inclusão dos tributos, fretes, tarifas e as despesas 
decorrentes da execução. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes 
do TR. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

11.3. Os valores devem ser compatíveis com os preços praticados   no mercado; 
11.4. A validade da proposta deverá ser de 60 dias (art. 6º da lei n.10.520/02); 
 
12. PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO 
  
12.1. Os fornecimentos realizados em decorrência do contrato oriundo desta licitação 
deverão ocorrer da seguinte forma: 
 
a) O prazo de entrega deverá ser de até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato e 
emissão da ordem de compras feita pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
b) Os equipamentos /material permanente objeto deste certame deverá ser entregues 
pelo licitante vencedor respectivo, devidamenteinstalado e em condições de imediato 
funcionamento, devendo isto ser considerado pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 
 
12.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da 
Nota Fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem 
bancária contra a entidade bancária indicada expressamente pela sociedade empresária, 
em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de 
apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças; 
12.3. Estando o objeto em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, 
fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação à sociedade empresária, das penalidades 
previstas na legislação aplicável; 
12.4. Ocorrendo a situação prevista no subitem 12.3, o prazo de pagamento será contado 
a partir da alteração processada, em até 30 (trinta) dias corridos; 
 
13. LOCAL DE ENTREGA  
 
13.1. Os equipamentos /material permanente deverão ser entregues na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde, no seguinte endereço: Rua Dom José Lopes, nº 197 – 
Bairro Centro, Sede da Secretaria Municipal de Saúde, Serrita-PE, CEP: 56.140-000. 
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
14.1. São obrigações da Contratante: 
14.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
equipamentos/material permanente recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
14.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 
15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
15.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
15.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
15.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
15.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
15.2. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 
termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 
licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
15.3. Arcar com todos os ônus de necessários; 
15.4. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e 
demais legislações pertinentes. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja  prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
 
16. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
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16.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos equipamentos/material permanente, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/21. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5. Cometer fraude fiscal; 

17.1.6. Não mantiver a proposta.  

17.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante. 

17.2.2. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias. 

17 .2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

17.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo prazo de até dois anos; 

17.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Serrita com o 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco 

anos; 

17.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; Também 

ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

17.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Serrita-PE. 

 

Serrita, 03 de abril de  2025. 

 

MARTA MARIA NUNES ANGELIM 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

 
 

A Empresa ________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com 
endereço na _______, nº_____, bairro________, Município de ______. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE DE HABILITAÇÃO 
 
DECLARA para fins de participação no procedimento licitatório, que esta pessoa física/entidade atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no 
edital convocatório. 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
DECLARA, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 
que comprometam a idoneidade da proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 

 
 
 

Local, Data  
 

Assinatura ... 
______________________________________________ 

EMPRESA: ... 
CNPJ: ... 

 

(COLOCAR O TIMBRE DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

 
A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
14.133/21, bem como as cláusulas e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 022/2025. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, bem como 
estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de bem e fielmente 
fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos vencedor (es) da 
presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLINICA NO MUNICÍPIO DE 
SERRITA- PE. 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  TOTAL  

       

 
 

Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
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Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
 

Data/Local: ...................................................... 
 
 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 

 
CONTRATO Nº 000/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRITA PE A EMPRESA  . 

 
Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICIPIO DE SERRITA/PE (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.361.250/0001-73, com sede na 
Rua Barbosa Lima, 63, Centro, Serrita (PE), CEP 56.140-000, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município, ..., e do outro a empresa   , com sede na  , n.º  , Bairro  , CEP:  , no Município de 
 , Estado de 
 , inscrita no C.N.P.J. sob o n.º   , doravante denominada CONTRATADA, por meio de seu(sua) 
representante legal, Sr.   , portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n.º   SSP/PE, inscrito(a) no 
C.P.F. sob o n.º  , considerando-se a proposta mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no 
processo de Pregão Eletrônico n.º 022/2025, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público 
e das disposições de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril 
de 2021, sendo regido pela citada Lei. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Pregão Eletrônico n.º 022/2025 identificado no 
preâmbulo, especialmente ao Termo de Referência, Edital e seus demais anexos, bem como à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto da presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA POLICLINICA NO MUNICÍPIO DE SERRITA- PE. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Eeste Termo de Contrato terá vigência contada da data da assinatura do instrumento de contrato em   , 
de  de 2025 por um periodo de 12 meses. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor da contratação é de R$  ( ), conforme respectiva proposta apresentada pela Contratada, e 
descrimanda no quadro abaixo: 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, conforme disposto 
no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Serrita/PE para o corrente exercício de 2025 conforme classificação 
abaixo: 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

ÓRGÃO: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
UNIDADE: 030102 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE- BLOCO INVESTIMENTO 
FUNCIONAL: 10 302 1001 1094 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal no ato da entrega para apreciação de conformidade e 
recebimento provisório. 
6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de do fornecimento dos bens” 
pelo servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, condicionado este 
ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação ao fornecimento efetivamente 
prestados. 
6.1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo dos itens constantes de Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta 
ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, 
hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
responsabilização da CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 
6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
 
7. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DE PREÇOS 
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
7.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 112 da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato será exercida 
pelo fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam todos os atos 
anotando em registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DO CONTRATANTE: 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste TR; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução do contrato; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução do contrato, de forma parcial e/ou total, sempre 
que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste contrato. 
 
9.2. DA CONTRATADA 
 9.2.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2.2. Efetuar a entrega dos produtos, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos; 
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato; 
9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados; 
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9.2.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
9.2.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
9.2.10. A contratada será a responsável pelo fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos e 
itens de identificação individual e coletiva para a execução do contrato, bem como pelas despesas de 
transporte, estadias e alimentação dos profissionais envolvidos no fornecimento, encargos trabalhistas, 
previdências, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre. 
9.2.11. O transporte/deslocamento dos profissionais, fornecimento de materiais do tipo gás, conexões, 
tubulações e outros quaisquer, necessários à instalação, NÃO será disponibilizado pelo Município. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos Ls públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto 
contratado; 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução do contrato, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia 
e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
 10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por cento), 
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sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas 
à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

 
 

 
5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar o contrato, por empregado e por 
dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar o que determinado pela fiscalização, por fornecimento e por 
dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados o fornecimento, sem a anuência prévia do 
contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser remetidas 
à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 
do procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos da Lei 
nº 14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
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15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios (AMUPE), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como o seu inteiro teor na transparência 
do site da Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
  
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 

 
Serrita/PE, ___ de ________ de 2025. 

 
  .......................................................                                       ........................................................ 
             CONTRATANTE                                                                 CONTRATADA 
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